
  

PARCERIA MMA E CAIXA 



O QUE É O CAR? 

 Registro eletrônico obrigatório para todos os imóveis rurais 
 
 Integra as informações ambientais das propriedades e/ou 
posses rurais referentes  à situação das: 

  Áreas de Preservação Permanente – APPs 

  Reserva Legal- RL 

  Remanescentes de vegetação nativa 

  Áreas de Uso Restrito -AUR 

  Áreas Consolidadas  



MARCO LEGAL 

LEI 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 – NOVO CÓDIGO FLORESTAL 

 DECRETO Nº 7.830, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012 

DECRETO N° 8.235, DE 5 DE MAIO DE 2014 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 5 DE MAIO DE 2014 

INSTRUÇÃO NORMATIVA MMA N°3 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014 

DECRETO N° 8.439, DE 29 DE ABRIL DE 2015 

PORTARIA Nº 100/15- MMA 

 
 

 



  Comprovar regularidade ambiental 

  Segurança jurídica 

  Suspensão de sanções  

  Obtenção de crédito agrícola 

  Acesso aos Programas de 
Regularização Ambiental - PRAs 

  Planejamento do imóvel rural 

  Possibilitar certificações do ativo 
ambiental 

 

 Distinguir entre desmatamento 
legal e ilegal 

  Facilitar monitoramento e o 
combate ao desmatamento 

  Apoiar o licenciamento 

  Instrumento para o 
planejamento de políticas públicas 

 Conhecimento da realidade 
ambiental no meio rural 

 Melhorar a gestão ambiental 

 

PRODUTORES ÓRGÃOS AMBIENTAIS 

4 

VANTAGENS 



Imóveis Rurais Cadastrados 
Imóveis Rurais Cadastrados e Terras Indígenas, Florestas 

Públicas, Unidades de Conservação 

RESULTADOS DO CAR 



RESULTADO CAR - REGIÕES 



CAR NO SEMIÁRIDO BRASILEIRO 



CAR NO SEMIÁRIDO BRASILEIRO 



CAR NO SEMIÁRIDO BRASILEIRO 

Número de municípios 1.133 

Área Total Passível de cadastro (ha) 49.4 Mha 

Área de 0 - 4 MF passível de cadastro (ha) 21.4 Mha 

Área total já cadastrada (ha) 3.4 Mha 

Número de Imóveis cadastrados 21.453 

Número de Imóveis cadastrados de 0-4 MF 19.290 

Análise dos dados 

% da Área total já cadastrada no Sicar 6,90% 

% dos imóveis de 0-4 MF em relação ao total cadastrado 89,92% 



MODULO RELATÓRIO SICAR 



EXEMPLO DE CAR 



EXEMPLO DE CAR 



  

EDITAL FNDF Nº 01/2015 
 

APOIO A INSCRIÇÃO NO CAR DE IMÓVEIS RURAIS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DE POVOS E COMUNIDADES 

TRADICIONAIS NA REGIÃO DO SEMIÁRIDO  



FUNDOS ENVOLVIDOS 



OBJETIVO 

Selecionar projetos para apoio à inscrição 
de imóveis rurais da agricultura familiar e 
de povos e comunidades tradicionais do 

semiárido no CAR 

 



ONDE 



META 

50 mil cadastros 



VALORES E PRAZOS 

• Investimento de R$ 10 milhões. 

 

• Projetos de R$ 1,5 milhão a R$ 2 milhões 

 

• O prazo de execução dos projetos: 8 meses 

 

• O prazo para recebimento de projetos: 30/ago/2015 

 

 



QUEM PODE CONCORRER 

Instituições privadas sem fins lucrativos 
com experiência na execução de projetos 
junto a agricultores familiares e povos e 
comunidades tradicionais no semiárido 

brasileiro 



EXECUÇÃO E MONITORAMENTO 

• Seleção: 

 Câmara Técnica entre os fundos envolvidos  

• Acordo de Cooperação financeira: 

 FSA CAIXA e projetos aprovados 

• Acompanhamento físico-financeiro: 

 FSA CAIXA 

• Acompanhamento técnico e capacitação: 

 Serviço Florestal Brasileiro 



F@LE CONOSCO 
 

(61) 2028-7240 
 

fndf@florestal.gov.br  


